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Realizada aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de junho  do ano de 2024,  às 17:30hs (dezessete horas e trinta
minutos), no Plenário das Deliberações “Adamastor Batista de Miranda”, localizado na sede do Poder Legislativo do
Município de Castanheira, Estado de Mato Grosso, sob a presidência da Senhora Marisa Aparecida Jardini, foram
abertos os trabalhos com o agradecimento da presença de todos e em seguida fez a oração inicial; Iniciando o
“Expediente”, a Presidente convocou o Primeiro Secretário, Vereador Rogério Pedro Graeff para fazer a leitura do
Edital de Convocação nº 20/2024, contendo a seguinte pauta: Leitura da Ata da Sessão Anterior, que depois de lida
foi submetida a apreciação do Plenário e foi aprovada por todos. Leitura das Indicações nº 24, 25 e 26/2024 e
leitura da Moção de Aplausos nº 01/2024. Encerrado o Expediente o Segundo Secretário, Vereador João Carlos
Maria, efetuou a chamada observando a presença de todos os vereadores. Iniciando a “Ordem do Dia”,  a
Presidente colocou em discussão a Indicação nº 24/2024, de autoria do Vereador Rogério Graeff que indica ao
Chefe do Poder Executivo Municipal juntamente com a Secretaria Municipal de Obras a necessidade substituir 02
pontes e um bueiro de madeira por material de concreto na Linha do Rogério Procópio, no Terceiro Assentamento.
Com a palavra o Vereador autor disse que em visita a está Linha verificou que uma ponte está em péssimas
condições para o trânsito, sendo que a outra e o bueiro ficam localizados em lugar baixo que na época das chuvas
alagam e interdita o trânsito no local. Além disso, o Vereador falou que seria necessário também levantar e
encascalhar estes locais, pois são regiões de alagamento e necessita ser feito um serviço de boa qualidade para
aguentar o período das chuvas. A Indicação não sofreu mais nenhuma discussão e foi aprovada por unanimidade
de votos. Na sequência foi colocada em discussão a Indicação nº 25/2024, de autoria da Vereadora Marli Dias
indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal a necessidade fazer calçamento da rua do morador Alex Eletricista
que fica no morro lateral a Rua João Brasil. Com a palavra a Vereadora autora disse que o acesso a estas moradias
desta rua são dificultados pelo obstáculo do morro que é muito íngreme e, com o calçamento irá proporcionar uma
melhor acessibilidade, segurança e conforto a esses moradores. A Indicação não sofreu mais nenhuma discussão e
foi aprovada por unanimidade de votos. Em ato contínuo foi colocada em discussão a Indicação nº 26/2024, de
autoria do Vereador Lourival Alves da Rocha que indica ao Chefe do Executivo Municipal, juntamente com o
Departamento de Obras a necessidade de construir 03 quebra-molas, um antes, outro em frente e outro logo após
a Igreja Assembleia de Deus, na Comunidade Nova Conquista, P.A Vale do Seringal e fazer reparos em duas pontes
e um bueiro na Linha do seu Odílio, próximo aos marias e seu João Araujo, se estendendo para outros pontos
considerados prioritários neste município. Com a palavra o Vereador disse que esteve visitando as Linhas, no
Assentamento Vale do Seringal no final de semana e observou que algumas pontes de madeiras e um bueiro, no
local conhecido como Linha do seu Odílio, precisam de reparos com a máxima urgência. Considerando que esse é o
momento de fazer esses reparos, pois é um período seco, que favorece esse tipo de trabalho. Segundo o Vereador
a linha está toda patrolada,  porém algumas pontes estão perigosas,  necessitando ser recuperadas antes do
período chuvoso, por ser uma Linha bem movimentada e que passa diariamente o transporte escolar, caminhão do
leite, além demais veículos. Finalizando o Vereador disse que os quebra-molas em frente à Igreja Assembleia de
Deus é uma cobrança da comunidade religiosa, visando a redução de velocidade dos veículos, nas imediações da
igreja, pois quando a comunidade está reunida em suas orações, os veículos passam em alta velocidade, causando
grande transtorno com a poeira. A Indicação não sofreu mais nenhuma discussão e foi aprovada por unanimidade
de votos. E, por último foi colocada em discussão a Moção de Aplausos nº 01/2024, de autoria do Vereador João
Carlos Maria que aplaude Jandir Alberto Scheffler, Vice-prefeito, pelos relevantes serviços prestados ao município
de Castanheira. Com a palavra o autor da proposição disse que registra aqui está presente homenagem em razão
do apreço e reconhecimento pelo brilhante trabalho realizado em prol da comunidade castanheirense durante
este período que esteve junto a administração municipal como vice-prefeito do Município. A Moção de Aplausos
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não sofreu mais nenhuma discussão e foi aprovada por unanimidade de votos. Não havendo mais matérias a serem
deliberadas pelo Plenário a Presidente comunicou que a Câmara estará entrando em período de recesso a partir
do dia 1º de julho, retornando aos trabalhos normais em 1º de Agosto e, passou-se as “Explicações Pessoais”. E,
não havendo nenhum Vereador a fazer o uso da palavra a Presidente declarou encerrada esta Sessão e convidou a
todos para a próxima sessão que será realizada no dia 05/08/2024 às 17:30 horas. Esta Ata foi digitada em duas
vias de igual teor e forma, para uso interno e externo desta Casa de Leis, que depois de lida e aprovada segue
assinada por todos. Castanheira, Estado de Mato Grosso, em 24 de junho de 2024.


